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Ata da 6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra-SP, na 2ª Sessão 

Legislativa da 19ª Legislatura aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e 

seis. 

 

Presidente: Jorge Uatanabi do Prado 

Vice Presidente – Moacir João Gregório 

1º Secretário:- José Pugliesi de Oliveira Neto 

2º Secretário:- André Luiz Gregório  

 

Vereadores presentes: - Anderson Aparecido de Lima, André Luiz Gregório, Clarino Lopes 

Teixeira, Francisco Borges de Sousa Filho, Jorge Uatanabi do Prado, José Pugliesi de 

Oliveira Neto, Marcelo Machado de Oliveira, Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, 

Moacir João Gregório, Rafael Talarico e Stefanio Bonvino Stafuzza. Aos quatorze dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e seis, no horário regimental das 19:00 horas, realizou-se a 

6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra - SP, na 2ª Sessão Legislativa da 19ª 

Legislatura. Inicialmente, o Sr. Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse com 

a chamada dos Senhores Vereadores e verificando haver número legal, em nome de Deus, 

deu por aberto os trabalhos relativos à presente Sessão Ordinária. Após a abertura dos 

trabalhos o Sr. Presidente colocou em votação a Ata da 5ª Sessão Ordinária da Câmara 

Municipal de Guaíra de dois mil e vinte seis, sendo aprovada por unanimidade dos vereadores 

com direito a voto; Em seguida foi dado início a leitura dos expedientes; EXPEDIENTE DO 

PREFEITO: Projeto de Lei nº 30/2026, de autoria do Executivo Municipal, que "Abre no 

orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências"; Repasse de verbas 

referente ao mês de março de 2026; Ofício nº 114/2026 (Resposta ao Requerimento nº 

21/2026, de autoria do Vereador Jorge Uatanabi do Prado); Ofício nº 115/2026 (Resposta ao 

Requerimento nº 22/2026, de     autoria do Vereador Anderson Aparecido de Lima); Ofício 

nº 116/ 2026 (Solicitação de votação em caráter de urgência do Projeto de Lei nº 30/2026); 

Ofício nº 169/2026 da Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social ao 

Vereador Marcelo Machado de Oliveira (Assunto: Explicação sobre a inaplicabilidade da 

concessão de transporte para perícia médica no âmbito da Política da Assistência Social); 

Ofício nº 35/2026 do Diretoria de Desenvolvimento Econômico solicitando o uso do Plenário 

para a realização da palestra Empretec no dia 28 de maio de 2026, das 19 às 21h; Leis 

Ordinárias 3.361 a 3.367; Decretos 7.744 a 7.763; EXPEDIENTE DE OUTROS: Ofício nº 

33/BPMI-48/40/26 da Polícia Militar (Relação de emprego de Policiais Militares da 

Atividade Delegada referente ao mês de Março/2026); Ofício nº 33/BPMI-51/40/26 da 

Polícia Militar (Gratificação referente ao Pró-Labore do mês de Março/2026); 



 

2 

 

Correspondência encaminhada pelo Sr. Fausto Vidal Garcia Leal solicitando o registro de 

informação histórica nos anais da Câmara Municipal relativa ao nome de origem “Maracá”; 

Ofício do Tribunal de Contas encaminhando recibo de prestação de contas anual da Câmara 

Municipal de Guaíra, referente ao exercício de 2025; Requerimento do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Guaíra/SP, solicitando ao Presidente da Câmara 

Municipal a intermediação de agendamento de reunião com o Prefeito Municipal; Convite 

para Audiência Pública Regional do Orçamento Estadual de 2027, em Colina; Convite da 

Escola do Legislativo de Campinas (ELECAMP) para Palestra "Saúde Mental no Trabalho" 

que ocorrerá nos dias 04 e 05 de maio de 2026 na Câmara Municipal de Campinas; Convite 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para o 5º Encontro do 30º Ciclo de Debates 

com Agentes Políticos e Dirigentes Municipais que ocorrerá  no dia 14 de maio de 2026, na 

cidade de Nuporanga; Convite do PSD Eventos de Bebedouro para participar do encontro 

"Saúde em pauta", com o Dr. Eleuses Paiva, secretário estadual da saúde, a ser realizado na 

cidade de Bebedouro-SP; Convite da Secretaria do Tesouro Nacional para participar da 40ª 

reunião da Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais (CTCONF) 

que ocorrerá nos dias 12 e 13 de maio de 2026, em Brasília-DF; EXPEDIENTE DE 

VEREADORES: Projeto de Resolução nº 07, de autoria da Vereador Maria Adriana Barbosa 

de Oliveira Gomes, que cria, no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra, a Frente Parlamentar 

em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, e dá outras providências; Requerimento nº 

26/26, de autoria do Vereador Jorge Uatanabi do Prado, deferido e encaminhado; 

Requerimento nº 27/26, de autoria do Vereador Anderson Aparecido de Lima, deferido e 

encaminhado; Indicação nº 119/26, de autoria do Vereador Jorge Uatanabi do Prado, deferida 

e encaminhada; Indicação nº 120/26, de autoria do Vereador Rafael Talarico, deferida e 

encaminhada; Indicação nº 121/26, de autoria do Vereador Anderson Aparecido de Lima, 

deferida e encaminhada; Indicação nº 122/26, de autoria da Vereadora Maria Adriana 

Barbosa de Oliveira Gomes, deferida e encaminhada; Indicação nº 123/26, de autoria do 

Vereador Clarino Lopes Teixeira, deferida e encaminhada; Indicação nº 124/26, de autoria 

do Vereador Marcelo Machado de Oliveira, deferida e encaminhada; Indicação nº 125/26, de 

autoria do Vereador José Pugliesi de Oliveira Neto, deferida e encaminhada; EXPEDIENTE 

DA MESA: Balancete da Câmara Municipal de Guaíra do mês de março de 2026; 

EXPEDIENTE DAS COMISSÕES:  Não houve; Após a Leitura dos Expedientes o Sr. 

Presidente deu início a ordem do dia; ORDEM DO DIA: Iniciando a ordem do dia, o Senhor 

Presidente colocou em única discussão e votação o Veto Total realizado pelo Executivo 

Municipal ao Projeto de Lei Complementar nº 19/2025, de autoria do Vereador Jorge 

Uatanabi do Prado, que revoga o Parágrafo único do artigo 52 da Lei Municipal nº 1.230, de 

21 de outubro de 1982, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Guaíra e dá 
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outras providências. Não havendo quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente 

colocou em Votação Nominal, sendo aprovado por unanimidade dos vereadores presentes 

com direito a voto; Em única discussão e votação o Projeto de Lei nº 23/2026, de autoria do 

Executivo Municipal, que abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras 

providências. Não havendo quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em 

Votação Eletrônica, sendo aprovado por unanimidade dos vereadores presentes com direito 

a voto; Em única discussão e votação o Projeto de Lei nº 25/2026, de autoria do Executivo 

Municipal, que abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 

O Vereador Anderson Aparecido de Lima usou a palavra para apresentar suas explicações 

pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. Não havendo mais quem quisesse 

manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em Votação Eletrônica, sendo aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes com direito a voto; Em 1ª discussão e votação o 

Projeto de Lei nº 28/2026, de autoria do Executivo Municipal, que reajusta o valor do Auxílio 

Alimentação e dá outras providências. Os Vereadores Anderson Aparecido de Lima, 

Francisco Borges de Sousa Filho, Jorge Uatanabi do Prado, Moacir João Gregório, André 

Luiz Gregório, Rafael Talarico e Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes usaram a palavra 

para apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. 

Não havendo mais quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em 1ª 

Votação Nominal com confirmação no Sistema Eletrônico de Votação, sendo aprovado por 

09 (nove) votos favoráveis (Anderson Aparecido de Lima, André Luiz Gregório, Francisco 

Borges de Sousa Filho, José Pugliesi de Oliveira Neto, Marcelo Machado de Oliveira, Maria 

Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, Moacir João Gregório, Rafael Talarico e Stefanio 

Bonvino Stafuzza) e 01 (um) voto contrário (Clarino Lopes Teixeira); Em única discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 29/2026, de autoria do Executivo Municipal, que abre no 

orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. Os Vereadores 

Anderson Aparecido de Lima, Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, Clarino Lopes 

Teixeira, Franscisco Borges de Sousa Lima e Jorge Uatanabi do Prado, usaram a palavra para 

apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. Não 

havendo mais quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em Votação 

Eletrônica, sendo aprovado por unanimidade dos vereadores presentes com direito a voto; 

Em 1ª discussão e votação o Projeto de Resolução nº 06/2026, de autoria da Mesa da Câmara 

Municipal, que altera a Resolução Nº 96 de 20 de março de 2.012 – Auxílio Alimentação da 

Câmara Municipal de Guaíra. Não havendo quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. 

Presidente colocou em 1ª Votação Nominal com confirmação no Sistema Eletrônico de 

Votação, sendo aprovado por unanimidade dos vereadores presentes com direito a voto; 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Iniciando as explicações pessoais, o Sr. Presidente, colocou a 
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palavra à disposição dos Senhores Vereadores inscritos na mesma. Os Vereadores Marcelo 

Machado de Oliveira, Stefanio Bonvino Stafuzza Anderson Aparecido de Lima, Moacir João 

Gregório, José Pugliesi de Oliveira Neto, Francisco Borges de Sousa Filho, Clarino Lopes 

Teixeira, André Luiz Gregório, Rafael Talarico (Tribuna), Maria Adriana Barbosa de Oliveira 

Gomes (Tribuna), e Jorge Uatanabi do Prado usaram a palavra para apresentar suas 

explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. Nada mais havendo 

a tratar, em nome de Deus, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos relativos à presente 

Sessão Ordinária. Câmara Municipal de Guaíra – SP, quatorze de abril de dois mil e vinte e 

seis.  

 

 

 

 

                   Jorge Uatanabi do Prado                José Pugliesi de Oliveira Neto 

                            Presidente                                                 1º Secretário 
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ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUAÍRA - SP, NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, EM 

VINTE E DOIS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E SEIS.  

 

Presidente: Jorge Uatanabi do Prado 

Vice Presidente – Moacir João Gregório 

2º Secretário:- André Luiz Gregório  

 

Vereadores presentes: - Anderson Aparecido de Lima, André Luiz Gregório, Clarino 

Lopes Teixeira, Francisco Borges de Sousa Filho, Jorge Uatanabi do Prado, Marcelo 

Machado de Oliveira, Maria Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, Moacir João 

Gregório, e Stefanio Bonvino Stafuzza. Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois 

mil e vinte seis, no horário das 16h:00m, realizou-se a 3ª Sessão Extraordinária da 

Câmara Municipal de Guaíra, na 2ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. Inicialmente, 

o Sr. Presidente determinou ao 1º secretário da mesa, que procedesse com a chamada 

dos Senhores Vereadores e verificando haver número legal, em nome de Deus, deu por 

aberto os trabalhos relativos à presente Sessão Extraordinária.  Após, por se tratar de 

Sessão Extraordinária, o Sr.  Presidente passou diretamente à ORDEM DO DIA:- 

Iniciando a ordem do dia, o Sr. Presidente, usou da palavra para apresentar a matéria 

correspondente à Sessão Extraordinária convocada e a seguir colocou  em 2ª discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 28/2026, de autoria do Executivo Municipal, que reajusta o 

valor do Auxílio Alimentação e dá outras providências. Não havendo quem quisesse 

manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em 2ª Votação Nominal com 

confirmação no Sistema Eletrônico de Votação, sendo aprovado por unanimidade dos 

vereadores presentes com direito a voto; Em 2ª discussão e votação o Projeto de 

Resolução nº 06/2026, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que altera a Resolução 

Nº 96 de 20 de março de 2.012 – Auxílio Alimentação da Câmara Municipal de Guaíra. 

Não havendo quem quisesse manifestar a respeito, o Sr. Presidente colocou em 2ª 

Votação Nominal com confirmação no Sistema Eletrônico de Votação, sendo aprovado 

por unanimidade dos vereadores presentes com direito a voto; Não havendo mais 

matérias a serem apreciadas, o Senhor Presidente, em nome de Deus, deu por encerrado 

os trabalhos relativos à presente Sessão Extraordinária. Câmara Municipal de Guaíra, 

vinte e dois de abril de dois mil e vinte seis. 

 

Jorge Uatanabi do Prado                       André Luiz Gregório 

        Presidente                             2º Secretário 
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 Guaíra, 16 de março de 2026. 

 

 

Ofício: 95/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 24/2026  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Vimos, por meio desta, apresentar a Vossa Excelência, bem como aos seus eminentes 

pares, para apreciação e votação, o Projeto de Lei nº 24, que dispõe sobre alterações na Lei 

Ordinária Municipal nº 2.087 de 09 de junho de 2004, cuja atualização se faz necessária dado ao 

longo período da vigência desta Lei, em especial referência à busca de credito mais acessível e em 

melhores condições, mediante a inclusão da modalidade do cartão benefício consignado, o qual 

poderá ser ofertado pelas instituições financeiras oficiais e as administradoras de cartão, as quais 

poderão concorrer entre si, descaracterizando uma reserva de mercado, cujo monopólio é vedado 

pelo Banco Central do Brasil.  

 

A criação de percentual da margem consignável destinada ao cartão benefício, além 

de se alinhar com experiências normativas de diversos outros entes federativos que já adotam tal 

modalidade, amplia as possibilidades de acesso ao crédito por parte dos servidores públicos ativos, 

inativos e pensionistas, ao mesmo tempo em que apresenta vantagens significativas, considerando 

que essa modalidade possui finalidades mais restritas e oferece condições mais vantajosas. 

 

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação 

e aprovação da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI N° 24, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

 

"Altera dispositivos da Lei Ordinária 

Municipal nº 2.087 de 09 de junho de 

2004, que autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênio com instituições 

financeiras e dá outras providências." 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Artigo 1° – Ficam alterados os artigo 1º, 2º, 3º e 4º, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

 
“Artigo 1° – Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com instituições 

financeiras, empresas administradoras de cartão e outras entidades consignatárias, 

objetivando a concessão de financiamento e/ou empréstimo consignado aos funcionários 

públicos municipais, mediante desconto mensal das parcelas correspondentes em folha 

de pagamento. 

  

Artigo 2°- O financiamento concedido ao funcionário será de inteira responsabilidade da 

entidade consignatária, ficando a Prefeitura impedida de figurar como avalista nas 

operações, bem como impedida de efetuar qualquer pagamento de saldos devedores.  

 

Artigo 3° - A Prefeitura não se obriga a prestar informações sobre a remuneração dos 

funcionários, devendo a entidade consignatária valer-se das informações contidas no 

demonstrativo de pagamento mensal de cada funcionário. 

  

Artigo 4° - Não caberá à Prefeitura interferir no processo de aprovação da proposta nem 

expedir parecer favorável ou contrário à operação, ficando o valor da parcela limitada em 

no máximo até 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal do funcionário, sendo 

destes, 20% (vinte por cento) destinados exclusivamente para amortização de despesas 

contraídas e de saques realizados por meio de cartão de benefício consignado.” 

 
Artigo 2° – As disposições regulamentares e os procedimentos necessários à fiel execução desta 

lei poderão ser estabelecidos por decreto do Poder Executivo. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 3070 de 

09 de junho de 2022, assim como todas as disposições em contrário.  

 

                                                                               Município de Guaíra, 16 de março de 2026.  

 

  
Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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                Guaíra, 15 de abril de 2026. 

 

Ofício: 118/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 31/2026  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 
Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que 
dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei 
Federal 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização/criação de dotação para aplicação dos 
recursos de Transferência Especial do Estado, referente a emenda parlamentar nº 2026.038.78925, 
destinado à Reforma e Ampliação da Casa da Cultura. 
               

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que 
devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

 

Atenciosamente, 
  

       

     Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 31 DE 15 DE ABRIL DE 2026 

  
“Abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
  

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 01 10 01 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
 
 13.392.0016.1042.0000 Promoção da Cultura 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES           100.000,00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 803 001 TRANSF. ESPECIAL EMENDA 2026.038.78925 

  
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
 
Excesso:                                                                                                              100.000,00 

   
Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial 
de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 
estipulado no art. 6º da Lei n° 3.334, de 27 de novembro de 2.025, que “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências”. 
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
       Município de Guaíra, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

Ofício: 122/2026  

Assunto: Projeto de Lei nº 32/2026  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 
Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que dispõe 
sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei Federal 
4.320/64, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Propomos o presente Projeto de Lei solicitando autorização/criação de dotação para aquisição de 
material de consumo para o Departamento de Atenção Básica com recursos de Transferência Federal 
Fundo a Fundo, INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – PROMOÇÃO DA SAÚDE, Portaria 351. 
               

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, solicitamos que 
devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

 

Atenciosamente, 
  

        

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 

 

 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

Guaíra - Estado de São Paulo 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

www.guaira.sp.gov.br secretaria@guaira.sp.gov.br  

 
PROJETO DE LEI Nº 32 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

“Abre no orçamento vigente crédito 

adicional especial e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 
  

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$10.000,00 
distribuídos as seguintes dotações: 
 

 01 11 04 DEPARTAMENTO DA ATENCAO BASICA 
 
 10.301.0024.2041.0000 Atenção Básica - Assistencia em Saúde 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                 10.000,00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 039 INCENT. FINAN. APS PROMOÇÃO Á SAÚDE 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
 

Excesso:                                                                                                                10.000,00 

   
Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial 

de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 6º da Lei n° 3.334, de 27 de novembro de 2.025, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências”. 
 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
       Município de Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

  

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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                                                                                                                             Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

Ofício: 123/2026  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 33/2026  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa 

Legislativa o Projeto de Lei nº 33/2026, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2027. 

 

Cumpre destacar que a presente proposta está sendo encaminhada dentro do prazo legalmente 

estabelecido, para análise e deliberação desse Poder Legislativo. 

 

Ressaltamos que sua elaboração observou rigorosamente todas as normas e exigências legais 

aplicáveis ao processo de planejamento orçamentário público. Dentre os principais diplomas legais que 

nortearam a sua construção, destacam-se: 

 

a) Os dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 

1988; 

 

b) A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

c) A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Além dessas normas, a proposta encontra-se plenamente alinhada às diretrizes e metas 

estabelecidas no Plano Plurianual (PPA), bem como às disposições da Lei Orgânica do Município. 

 

Informamos, ainda, que o Anexo de Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores, referente à LDO 2027, será encaminhado oportunamente, tendo em vista que a Avaliação 

Atuarial do exercício de 2025 ainda se encontra em fase de conclusão. 

 

Certos de podermos contar com a habitual atenção e elevado espírito público de Vossa Excelência 

e dos ilustres pares, esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei nos termos propostos. 

               

Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, solicitamos a apreciação e aprovação 

da presente matéria, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

  

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Jorge Uatanabi do Prado 

Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 33 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 

elaboração e execução da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2027 e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município 

de Guaíra, Estado de São Paulo, relativas ao exercício financeiro de 2027, compreendendo: 

 

I - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município, sua estrutura 

e organização, e de suas eventuais alterações; 

 

II - As prioridades e metas da administração pública municipal; 

 

III - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

 

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; e 

 

V - As disposições gerais. 

 

Parágrafo único. Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 

administração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Seção I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, 

seus fundos e entidades da administração direta e indireta, nos termos da Lei Complementar 

nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais: 

 

I - Combater a desigualdade e promover a cidadania e a inclusão social; 

 

II - Garantir a oferta da educação infantil e do ensino fundamental; 

 

III - Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e 

superior; 

 

IV - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
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V - Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior 

eficiência de trabalho e de arrecadação; 

 

VI - Assistência à criança e ao adolescente; 

 

VII - Melhoria da infraestrutura urbana. 

 

VIII - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente, 

através do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as diretrizes 

fixadas nesta Lei, com o Plano Plurianual 2026-2029, com o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º, da 

Constituição Federal, com a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como em 

conformidade com a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

 

I - O orçamento fiscal; 

 

II - O orçamento da seguridade social.  

 

§ 2º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio 

e de acordo com a classificação constante do Anexo I - Natureza da Receita - da Portaria 

Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

§ 3º - O orçamento fiscal e da seguridade social, discriminará a despesa com relação à 

sua natureza no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza da despesa modalidade 

de aplicação e elemento econômico, de acordo com o que dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº 

4.320, de 1964. 

 

§ 4º - Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de processamento 

de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos dados do programa respectivo 

aos técnicos do Poder Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações 

ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.  

 

Seção II 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

 

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2.027 obedecerá às seguintes 

disposições: 

 

I - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas; 

 

II - Cada projeto com a mesma finalidade de outros já existentes deverá observar o 

mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 
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III - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar 

também o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 

 

IV - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo a possibilitar 

o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo; 

 

V - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o 

incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; 

 

VI - As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2026; 

 

VII - Somente serão incluídos novos projetos, desde que devidamente atendidos aqueles 

em andamento, com a previsão de dotações orçamentárias suficientes para o seu atendimento, 

bem como contempladas as despesas de conservação com o patrimônio público; 

 

VIII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados 

exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 

§ 1º - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão conter previsão 

de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-

financeiros. 

 

§ 2º - A proposta orçamentária deverá contemplar superávit orçamentário, mesmo que 

parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventuais déficits financeiros resultantes 

de exercícios anteriores. 

 

§ 3º - Constará da proposta orçamentária a estimativa do impacto para os três exercícios 

seguintes, que caracterizem renúncia de receita, por incentivo fiscal, isenção de impostos, 

descontos do IPTU e remissão parcial da dívida ativa decorrente de multas e juros da dívida 

ativa inscrita. 

 

Art. 5º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as unidades orçamentárias dos 

Poderes Legislativo e Executivo, bem como das entidades da administração indireta, 

encaminharão ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal suas propostas 

parciais até o dia 31 de julho de 2026. 

 

§ 1º - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado 

para o ano em curso, considerados os acréscimos ou supressões, ocasionados por créditos 

adicionais, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados. 

 

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas de operações de crédito com 

montante superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por antecipação de receita 

orçamentária. 
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Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Parágrafo único. A reserva de contingência será de no mínimo 0,50% da Receita Corrente 

Líquida apurada no final do exercício anterior. 

 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, até o limite de 10% da despesa 

inicialmente fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro. 

 

Art. 9º - Os auxílios, subvenções e contribuições, termo de fomento, termo de colaboração ou 

acordo de cooperação, estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 4.320, de 1.964 e da Lei 

Federal nº 13.019, de 2.014, devendo ainda as entidades atender ao que segue: 

 

I - Atendimento direto e gratuito ao público; 

 

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual; 

 

III - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total; 

 

IV - Compromisso de franquear, na internet, demonstrativo mensal de uso do recurso 

municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527, de 2011. 

 

V - Prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, devidamente avalizada 

pelo controle interno e externo. 

 

VI - Salário dos dirigentes inferior ao do subsídio do Prefeito. 

 

§ 1º - Haverá manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica e do controle interno 

da Prefeitura, após visita ao local. 

 

§ 2º - A destinação de recursos para entidades privadas terá por base, exclusivamente, 

em unidades de serviços prestados. 

 

Art. 10 - É vedada a concessão de qualquer forma de repasses a entidades cujos dirigentes 

sejam agentes políticos municipais, ou que mantenham, em nome da entidade beneficiada, 

quaisquer outros vínculos contratuais com o Município. 

 

Art. 11 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência do Estado, 

e da União, somente poderá ocorrer: 

 

I - Caso se refira às ações de competência comum dos referidos entes da Federação, 

previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

 

II - Se houver autorização expressa em lei específica, detalhando o seu objeto; 

 

III - Se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere. 
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Art. 12 - As despesas de publicidade e propaganda serão destacadas em específica categoria 

programática, sob denominação que permita sua clara identificação. 

 

Seção III 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 13 - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo deverá estabelecer 

a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

 

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de 

arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em 

metas mensais. 

 

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo 

poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os 

resultados apurados em função de sua execução. 

 

Art. 14 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, comprometendo o 

equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação 

de empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à 

participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias 

constantes da Lei Orçamentária de 2.027 e de seus créditos adicionais. 

 

§ 2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao déficit de 

arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos 

Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da mesa e por 

decreto. 

 

§ 4º - Não serão objeto de limitação de que trata este artigo as despesas que constituam 

obrigação constitucional e legal, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 

elencadas abaixo: 

 

I – Alimentação escolar; 

 

II- Atenção à saúde da população; 

 

III – Pessoal e encargos sociais; 

 

IV – Preservação do Patrimônio Público, conforme prevê o disposto no Art. 45, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

 

V – Sentenças judiciais; 
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VI – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

 

VII – Inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado 

para tal finalidade. 

 

Art. 15 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2.027, o cronograma anual de desembolso mensal para 

pagamento de suas despesas. 

 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as despesas correntes e 

de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus 

programas. 

 

Art. 16 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se 

despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, o limite dos incisos 

I e II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 17 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário que 

importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto 

orçamentário-financeiro a que se refere o seu Art. 14. 

 

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos cujos montantes 

sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para 

pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS 

 

Art. 18 - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2.027 são as especificadas no 

Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária de 2.027 e na sua execução. 

 

Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo das ações relativas a despesas 

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 

2º, da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 19 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

 

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
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II - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

fiscal; 

 

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

 

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; 

 

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos. 

 

§ 1º – A Prefeitura Municipal poderá conceder desconto para pagamento antecipado, de 

tributo municipal, em parcela única, até o limite de 10% (dez por cento) por tributo lançado, 

nos termos do Código Tributário Municipal vigente. 

 

§ 2º - O principal da dívida mobiliária refinanciada será atualizado pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

 

Art. 20 - O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do sistema de 

pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

 

I - Concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

 

II - Criação, ocupação e a extinção de cargos, empregos e funções; 

 

III – Criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários; 

 

IV - O provimento de empregos e contratações emergenciais estritamente necessárias, 

respeitada a legislação vigente; 

 

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de prévia 

dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes. 

 

Art. 21 - O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada 

com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não 

poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido: 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

 

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
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§ 1º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão 

computadas as despesas: 

 

I - De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 

II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 

III - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que trata o 

"caput" deste artigo; 

 

IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos 

provenientes: 

 

a) Da arrecadação de contribuições dos segurados; 

 

b) Da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

 

c) Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à 

previdência municipal.  

 

§ 2º - Se a despesa de pessoal exceder o limite prudencial de 51,30% para o Executivo 

e 5,7% para o Legislativo, são vedados ao Poder ou órgão que houver incorrido no excesso: 

 

I – Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 

 

II – Criação de cargo, emprego ou função; 

 

III – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 

IV - Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

 

V - Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 

da Constituição e as situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade, 

devidamente comprovada. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução da despesa de pessoal, as seguintes medidas poderão ser 

adotadas: 

 

I – Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão; 

 

II – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão realizados 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 13 desta Lei, 

respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2.027 tenha contemplado ao Poder Legislativo 

dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação 

de empenho e da movimentação financeira, para o ajuste ao limite. 

 

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar 

o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da execução 

orçamentária respectiva. 

 

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso mensal, os 

recursos financeiros serão repassados à razão de um doze avos por mês, aplicados sobre o total 

das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, 

o limite máximo previsto na Constituição Federal. 

 

Art. 23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 

o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 24 - O Poder Executivo poderá prever na Lei Orçamentária para 2.027, transferência 

financeira para o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA para cobertura de 

déficit financeiro da entidade. 

 

Art. 25 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento 

da sessão legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá 

ser executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada. 

 

Art. 26 - As prioridades e indicadores por programas e os programas, metas e ações desta Lei 

poderão ser revistas no momento de elaboração do plano plurianual, o PPA 2026-2029. 

 

Parágrafo Único. Por ação de governo, a revisão de que trata o caput será descrita em anexo 

que acompanhará o plano plurianual 2026-2029. 

 

Art. 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                                                              Município de Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 
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                                                                                                                Guaíra, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
Ofício: 125/2026  
 
Assunto: Projeto de Lei nº 34/2026  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo que 
dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos do Inciso II do artigo 41 da Lei 
Federal 4.320/64, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização/criação de dotação para aquisição 
equipamentos e materiais permanentes para viabilizar os atendimentos das demandas do 
Departamento de Trânsito. 
               
Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da matéria, 
solicitamos que devido a relevância do tema, necessário se faz a votação da matéria em 
caráter de URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
  

Antonio Manoel da Silva Junior 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Jorge Uatanabi do Prado 
Presidente da Câmara Municipal – Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 34 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 
“Abre no orçamento vigente 
crédito adicional especial e da 
outras providências.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$200.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 01 07 03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
 
 26.782.0011.2019.0000 Segurança no Trânsito 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 400 003 MULTAS DE TRÂNSITO 
  

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
 
 Anulação: 
 
 01 07 03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
 26.782.0011.2019.0000 Segurança no Trânsito 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -200.000,00 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 400 003 MULTAS DE TRÂNSITO 
  
 

 -200.000,00 
  

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial 
de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 
estipulado no art. 6º da Lei n° 3.334, de 27 de novembro de 2.025, que “Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Guaíra para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências”. 

 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Município de Guaíra, 23 de abril de 2026. 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 
 
 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 29, DE 14 DE ABRIL DE 2.026. 
 
 
 JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO, VEREADOR À CAMARA MUNICIPAL 
DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 

REQUEIRO à Mesa, independente de deliberação do Plenário, na forma 
regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, solicitando 
as seguintes informações: 
 1. Considerando a Indicação nº 16/2026, de minha autoria, que tratou da 
necessidade de estudos técnicos, administrativos e jurídicos para adequação da 
legislação municipal à Lei Federal nº 15.326/2026, quais providências efetivamente 
foram adotadas pela Administração Municipal até o presente momento? 
 2. Considerando a reunião realizada pela Prefeitura no mês de fevereiro de 
2026, amplamente divulgada nos canais oficiais, qual o resultado concreto desse 
encontro em termos de encaminhamentos administrativos e jurídicos? 
 3. Existe estudo técnico concluído ou em andamento sobre o 
enquadramento dos profissionais da educação infantil como integrantes do magistério 
no âmbito municipal? Em caso positivo, requer cópia ou síntese do referido estudo. 
 4. Há previsão para envio de Projeto de Lei à Câmara Municipal tratando 
do enquadramento, valorização e adequação funcional desses profissionais? Em caso 
afirmativo, qual o prazo estimado para encaminhamento? 
 5. Caso ainda não exista previsão, quais os fatores que têm impedido o 
avanço da matéria até o momento? 
 6. A Administração Municipal possui estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro para eventual implementação das medidas decorrentes da nova legislação 
federal? Em caso positivo, requer o envio dessas informações. 
 7. Quais medidas de transparência e comunicação estão sendo adotadas 
para manter os profissionais da educação infantil informados sobre o andamento 
desse tema? 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por finalidade acompanhar os desdobramentos de 
tema de relevante interesse público, especialmente para os profissionais da educação 
infantil do município, que aguardam com expectativa os encaminhamentos 
decorrentes da recente alteração legislativa federal. 
 

A Indicação nº 16/2026 buscou justamente antecipar esse debate, propondo 
que a Administração se preparasse de forma técnica e responsável para as 
mudanças. Posteriormente, houve reunião promovida pelo Executivo, o que gerou 
expectativa legítima por parte dos profissionais envolvidos. 
 

No entanto, passados dois meses desde o referido encontro, ainda não há 
informações claras sobre os avanços concretos, prazos ou medidas efetivas a serem 
adotadas. 



 

 

 

 

 

 
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de abril de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 30, DE 23 DE ABRIL DE 2.026. 
 
   JORGE UATANABI DO PRADO, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
Em atenção à Indicação nº 105, de 13 de março de 2026, por meio da qual se solicitou 
a reinstalação da placa contendo a história do Parque Ecológico Maracá, 
anteriormente existente em frente ao Paço Municipal e posteriormente retirada sem a 
devida reinstalação, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o que segue. 
 
Considerando que a referida placa possui relevante conteúdo informativo acerca de 
bem integrante do patrimônio histórico-cultural do Município, contribuindo para a 
preservação da memória local e para a educação patrimonial da população; 
 
Considerando que, até o presente momento, não houve a reinstalação da mencionada 
placa no local originário ou em outro ponto adequado; 
 
REQUER: 
 

1- Seja informado se a Prefeitura Municipal possui a real intenção de reinstalar a 
placa histórica do Parque Ecológico Maracá, indicando, em caso positivo, a 
data prevista para a realização da reinstalação; 

2- Em caso negativo, isto é, não havendo intenção de reinstalação por parte do 
Poder Executivo, requer-se desde já seja autorizada a reinstalação da referida 
placa por particular, mediante doação ao Município, de modo a viabilizar a 
recomposição do equipamento informativo de interesse público, caso em que 
tal doação será coordenada por este Vereador (autorização em seu nome). 
 

Ressalta-se que a presente solicitação visa resguardar e valorizar o patrimônio 
histórico-cultural do Município, garantindo o acesso da população às informações 
relativas à história e formação de um dos seus principais espaços públicos. 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 23 de abril de 2026. 
 

 
________________________________________ 

JORGE UATANABI DO PRADO 
Vereador 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 31, DE 24 DE ABRIL DE 2.026. 
 
   CLARINO LOPES TEIXEIRA, VEREADOR À CAMARA 
MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

1- Informações detalhadas acerca das providências adotadas pela Autarquia 
DEÁGUA em relação aos bens patrimoniais classificados como sucatas ou 
inservíveis, constantes do patrimônio da entidade. 

2- Requer-se, especificamente, que sejam esclarecidas as medidas 
administrativas já adotadas para identificação, avaliação e destinação desses 
bens, informando se houve instauração de procedimento formal de baixa 
patrimonial, alienação, doação ou descarte, bem como quais critérios vêm 
sendo utilizados para a classificação dos bens como inservíveis. 

3- Solicita-se, ainda, que seja informado se existe inventário atualizado desses 
bens, acompanhado de relatório circunstanciado contendo a relação dos itens, 
seu estado de conservação, localização e valor estimado, bem como cópia dos 
atos administrativos que autorizaram eventual baixa ou destinação. 

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 
 

 
 

________________________________________ 
CLARINO LOPES TEIXEIRA 

Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 126, DE 14 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO, Vereador à Câmara 

Municipal de Guaíra-SP, usando das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas, vem indicar o que segue: 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, que determine ao setor competente a realização de 

vistoria técnica e adoção de medidas de controle de pragas, incluindo ações de 

dedetização, na Rua Benevenuto Pereira da Silva, nas proximidades dos números 17, 

580 e 577, no bairro Nobre Ville.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo atender a diversas reclamações de 

moradores da região, que relatam a frequente presença de animais peçonhentos, 

como escorpiões e cobras, nas proximidades das residências. 

A situação tem gerado preocupação constante, principalmente em relação à 

segurança de crianças e famílias que vivem ou circulam pelo local, considerando os 

riscos à saúde que esses animais representam. 

Importante destacar que já foram registradas ocorrências no local, inclusive 

com atendimentos realizados pela Guarda Civil Municipal, o que evidencia a 

recorrência do problema e a necessidade de uma atuação mais efetiva por parte do 

Poder Público. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a atuação preventiva do Município, 

por meio de vistoria técnica para identificação das causas, bem como a realização de 

ações de dedetização e demais medidas cabíveis para controle e eliminação desses 

focos. 

A adoção dessas providências contribuirá para a proteção da população, 

promovendo mais segurança e tranquilidade aos moradores do bairro. 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

  

       Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 127, DE 15 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, que determine ao Departamento de Meio Ambiente 
a realização de vistoria técnica nas árvores existentes na Rua 5B, próximo ao nº 269, 
no Bairro Aniceto, a fim de averiguar as condições fitossanitárias de duas árvores ali 
situadas, adotando-se, conforme o caso, as medidas cabíveis, tais como poda, 
tratamento, manejo adequado ou eventual supressão, nos termos da legislação 
ambiental vigente e mediante laudo técnico fundamentado. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por finalidade resguardar a segurança da população, 

bem como assegurar a adequada gestão do patrimônio ambiental urbano. 
Conforme relatos de munícipes, as duas árvores existentes no local mencionado 

apresentam sinais que demandam avaliação técnica especializada, podendo envolver 
risco potencial de queda de galhos ou até mesmo comprometimento estrutural, 
especialmente em períodos de ventos fortes e chuvas intensas. Tal situação pode 
representar perigo iminente a pedestres, moradores e veículos que transitam pela via 
pública. 

Além do aspecto de segurança, cumpre destacar que a adequada manutenção 
da arborização urbana é medida essencial para o equilíbrio ambiental, devendo ser 
conduzida com base em critérios técnicos, observando-se tanto a preservação quanto 
a necessidade de intervenção quando houver risco ou comprometimento da saúde 
vegetal. 

Assim, a atuação do Departamento de Meio Ambiente, mediante vistoria e 
eventual emissão de laudo técnico, é imprescindível para definir a melhor medida a 
ser adotada — seja poda corretiva, tratamento fitossanitário ou, em último caso, a 
supressão — sempre em conformidade com a legislação aplicável e com os princípios 
da administração pública, notadamente os da eficiência e da prevenção.  

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 15 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 128, DE 15 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, que, por meio dos setores competentes — 
especialmente o Departamento de Trânsito, Setor de Posturas, Diretoria de Educação 
e Guarda Civil Municipal — promova campanha municipal de conscientização no 
trânsito voltada ao uso de motos elétricas, bicicletas elétricas e demais veículos de 
mobilidade individual, com ações educativas, informativas e preventivas no âmbito do 
Município de Guaíra. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação fundamenta-se na crescente demanda social por maior 

organização e segurança no trânsito municipal, especialmente diante da evolução dos 
meios de mobilidade urbana, como as motos elétricas e bicicletas motorizadas, cuja 
utilização tem se expandido de forma significativa. 

Conforme amplamente debatido em recente reunião realizada na Câmara 
Municipal de Guaíra, promovida pela vereadora Maria Adriana de Oliveira Gomes, com 
a participação de diversas autoridades locais — incluindo representantes do Setor de 
Posturas, Diretoria de Justiça, Guarda Civil Municipal e Polícia Militar — restou 
evidenciada a necessidade urgente de ações coordenadas voltadas à segurança viária. 

Na ocasião, foram destacadas preocupações relacionadas à circulação de 
veículos não regulamentados, como bicicletas artesanais motorizadas, que vêm sendo 
utilizadas sem observância das normas de trânsito, gerando riscos concretos à 
integridade física de pedestres, ciclistas e motoristas, além de impactos negativos 
como poluição sonora. 

Nesse contexto, a ampliação dessa discussão para abranger também o uso de 
motos elétricas e veículos similares revela-se medida necessária e oportuna, uma vez 
que tais meios de transporte, embora sustentáveis e modernos, também exigem 
regramento, orientação e fiscalização adequada, sobretudo quanto ao uso de 
equipamentos de segurança, respeito à sinalização e circulação em vias públicas. 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 15 de abril de 2026. 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 129, DE 17 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de redutores de 
velocidade (lombadas) ao longo dos dois sentidos da Avenida João José da Silva, no 
Bairro Jardim Elisa. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a Prefeitura 
Municipal está melhorando a logística de mobilidade em nossa cidade, e no local existe 
um fluxo intenso de veículos, sendo necessário o controle da velocidade na via, 
levando-se em conta que a mesma liga dois grandes bairros. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 17 de abril de 2026. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2 026 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MOACIR JOÃO GREGÓRIO, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, que o campo de futebol existente no 
Centro Social Urbano (CSU) passe a ser denominado “Campo de Futebol 
Ronierison Nicolau da Silva”, em justa homenagem ao saudoso cidadão 
guairense. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por objetivo prestar uma homenagem pública e 

permanente ao saudoso Ronierison Nicolau da Silva, cidadão que marcou sua 
trajetória em nosso município, sendo reconhecido por sua dedicação, 
simplicidade e vínculo com a comunidade local. 

Ronierison foi uma pessoa que cultivou valores como amizade, respeito e 
espírito coletivo, características que refletem diretamente a essência do esporte, 
especialmente do futebol, que é praticado no espaço ora indicado para 
denominação. Sua história de vida, construída com dignidade e proximidade com 
a população, justifica o reconhecimento por parte do Poder Público. 

A atribuição de seu nome ao campo de futebol do CSU representa não 
apenas uma homenagem à sua memória, mas também uma forma de eternizar 
seu legado junto às futuras gerações, especialmente os jovens que utilizam o 
espaço para práticas esportivas e convivência social. 

Além disso, a medida fortalece a identidade comunitária, valorizando 
cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento humano e social de Guaíra, 
reforçando o sentimento de pertencimento da população. 
 Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 
  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 06 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

________________________________________ 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

Vereador 
 



 
INDICAÇÃO Nº 131, DE 17 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 
 

JORGE UATANABI DO PRADO, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, a realização do tombamento histórico 
da Fazenda Tamanduá, localizada na zona rural do Município de Guaíra/SP, 
em razão de sua relevância histórica, cultural e patrimonial para a memória 
local. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo que 
promova os estudos técnicos, administrativos e jurídicos necessários à 
realização do tombamento histórico da Fazenda Tamanduá, bem de 
reconhecido valor para a história do Município de Guaíra e da formação de 
sua zona rural. 

A preservação do patrimônio histórico e cultural constitui dever do 

Poder Público, na forma do artigo 216 da Constituição Federal, que considera 
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial 
portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade. Nesse contexto, imóveis antigos, fazendas 
históricas, construções rurais tradicionais e espaços vinculados à formação 
econômica e social do Município merecem atenção especial da Administração. 

A Fazenda Tamanduá, por sua importância histórica, arquitetônica e 
simbólica, representa parte significativa da memória do desenvolvimento 
local, especialmente no que se refere à ocupação territorial, à atividade 
agropecuária e à constituição da identidade rural do Município. Seu 
reconhecimento formal como patrimônio histórico poderá assegurar melhores 
condições de proteção, conservação e valorização do imóvel, impedindo a 
perda de elementos relevantes de sua estrutura e de sua história. 



 
Além disso, o tombamento histórico é medida que contribui para a 

valorização da cultura local, para o fortalecimento da memória coletiva e para 
a preservação de referências que ajudam a contar a trajetória do Município 
às atuais e futuras gerações. Trata-se, portanto, de providência que atende 

ao interesse público, à proteção da história local e ao dever institucional de 
defesa do patrimônio cultural. 

Assim, é de grande importância que o Poder Executivo, por meio dos 
órgãos competentes, avalie a instauração do procedimento cabível, com 
levantamento histórico, eventual elaboração de laudo técnico e demais atos 
necessários, visando ao tombamento histórico da Fazenda Tamanduá.         

        Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
JORGE UATANABI DO PRADO  

Vereador 



 
 

INDICAÇÃO Nº 132, DE 22 DE ABRIL DE 2 026 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MOACIR JOÃO GREGÓRIO, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho 
desta Presidência, na forma regimental, a realização de estudos técnicos e, 
posteriormente, a instalação de redutores de velocidade (lombadas ou 
dispositivos equivalentes) na entrada do Bairro Reinaldo Stein, abrangendo as 
Avenidas Perimetral A e Perimetral B, neste município. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por objetivo atender às demandas dos munícipes 

que residem ou transitam pela região do Bairro Reinaldo Stein, especialmente no 
trecho de acesso pelas Avenidas Perimetral A e B, onde se observa tráfego 
intenso de veículos em velocidade elevada, colocando em risco a segurança de 
pedestres, ciclistas e demais usuários da via. 

A instalação de redutores de velocidade é medida amplamente 
reconhecida como eficaz para redução da velocidade dos veículos e prevenção 
de acidentes, sobretudo em áreas urbanas com fluxo significativo de pessoas. 
Trata-se de instrumento de engenharia de tráfego que visa impor a diminuição 
da velocidade em pontos críticos, aumentando a segurança viária. 

Além disso, é importante destacar que tais dispositivos devem ser 
implantados em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/1997) e normas do CONTRAN, mediante prévio estudo técnico que 
identifique risco potencial ou ocorrência de acidentes, especialmente quando 
relacionados ao excesso de velocidade. 

No caso específico da entrada do Bairro Reinaldo Stein, há evidente 
necessidade de intervenção preventiva, tendo em vista que o local concentra 
fluxo de entrada e saída de veículos, além da circulação de moradores, o que 
demanda medidas de moderação do tráfego.  

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 
  Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 22 de abril de 2026 
 
 

________________________________________ 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

Vereador 



 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 133, DE 24 DE ABRIL DE 2.026 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

CLARINO LOPES TEIXEIRA, Vereador à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

  Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, que sejam adotadas, em caráter de urgência, as 

providências necessárias à elaboração de estudo técnico visando à reforma, adequação 

estrutural e regularização normativa do imóvel público existente nas dependências do 

antigo Matadouro Municipal, atualmente utilizado como Abrigo de Cães. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo assegurar condições adequadas de 

funcionamento ao abrigo de animais atualmente instalado no imóvel do antigo 

Matadouro Municipal, cuja utilização, embora atenda a relevante interesse público, 

demanda intervenções estruturais e regularização sob o ponto de vista técnico e 

normativo. 

É de conhecimento que espaços destinados à guarda e manejo de animais 

exigem requisitos específicos de infraestrutura, higiene, ventilação, manejo de 

resíduos e bem-estar animal, em consonância com normas sanitárias e ambientais 

vigentes. A ausência de adequação formal pode comprometer não apenas a qualidade 

do serviço prestado, mas também expor o Município a riscos de responsabilização 

administrativa. 

Além disso, a elaboração de estudo técnico prévio permitirá identificar, com 

precisão, as intervenções necessárias para a plena regularização do imóvel, inclusive 

no que tange à segurança das instalações, à proteção dos servidores que atuam no 

local e ao atendimento das diretrizes de saúde pública. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 
 

 
________________________________________ 

CLARINO LOPES TEIXEIRA 
Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 134, DE 24 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, à execução de obras de calçamento (pavimentação 
com passeio público) na área institucional pertencente ao Município, localizada no 
cruzamento da Avenida 5 com as Ruas 19B e 22B, nas proximidades do Conjunto 
Habitacional José Gomes. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação decorre de demanda recorrente da população residente 

no entorno, que enfrenta dificuldades diárias em razão da ausência de calçamento 
adequado na referida área institucional. 

Atualmente, o local encontra-se em estado de solo exposto, o que ocasiona 
transtornos significativos, especialmente em períodos de chuva, quando há formação 
de lama, dificultando o trânsito de pedestres, inclusive de crianças, idosos e pessoas 
com mobilidade reduzida. Em períodos de estiagem, por sua vez, há excesso de poeira, 
impactando diretamente a saúde e a qualidade de vida dos moradores. 

Além disso, a inexistência de passeio público adequado compromete a 
segurança urbana, obrigando pedestres a transitarem pela via de rolamento, 
aumentando o risco de acidentes. Trata-se de área de uso público relevante, situada 
em ponto estratégico de circulação no bairro, o que reforça a necessidade de 
intervenção do Poder Público. 

A execução do calçamento contribuirá para a melhoria das condições de 
acessibilidade, mobilidade urbana e salubridade do local, valorizando o espaço público 
e promovendo maior dignidade aos munícipes. 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 135, DE 24 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, adoção das providências necessárias visando à 
implantação de redutores de velocidade, na modalidade lombada, ao longo da Avenida 
José Cavenaghi, em pontos a serem definidos mediante estudo técnico de engenharia 
de tráfego. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação atende a reiteradas solicitações de moradores e usuários 

da Avenida José Cavenaghi, os quais relatam a ocorrência frequente de veículos 
trafegando em velocidade acima do permitido, colocando em risco a integridade física 
de pedestres, ciclistas e demais condutores. 

Trata-se de via de relevante fluxo urbano, com circulação constante de veículos 
e presença significativa de residências, o que exige medidas eficazes de moderação 
de tráfego. A ausência de dispositivos físicos de controle de velocidade tem contribuído 
para situações de perigo iminente, especialmente em horários de maior movimento. 

A instalação de lombadas, desde que precedida de estudo técnico conforme as 
normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, mostra-se medida adequada e 
eficaz para redução da velocidade dos veículos, promovendo maior segurança viária e 
prevenindo a ocorrência de acidentes. 

Além disso, a intervenção contribuirá para a organização do tráfego local, 
proporcionando maior tranquilidade aos moradores e melhorando as condições de 
mobilidade urbana na região. 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 136, DE 24 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereadora à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, à implantação de redutores de velocidade, na 
modalidade lombada, ao longo da Rua 10B, no Bairro Tônico Garcia, especialmente 
nas proximidades do Posto de Saúde do bairro, em pontos a serem definidos mediante 
estudo técnico de engenharia de tráfego. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por finalidade atender às demandas da comunidade 

local, que manifesta preocupação com a velocidade excessiva de veículos que 
transitam pela Rua 10B, sobretudo no trecho próximo ao Posto de Saúde do Bairro 
Tônico Garcia. 

A área em questão possui grande circulação de pedestres, incluindo idosos, 
crianças e pacientes que se dirigem à unidade de saúde, o que exige atenção 
redobrada quanto à segurança viária. A inexistência de mecanismos eficazes de 
redução de velocidade potencializa o risco de acidentes, tornando necessária a 
intervenção do Poder Público. 

A implantação de lombadas, precedida de estudo técnico conforme as diretrizes 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, mostra-se medida adequada para 
disciplinar o tráfego, reduzir a velocidade dos veículos e garantir maior segurança aos 
usuários da via. 

Trata-se, portanto, de providência simples, de baixo custo e alto impacto 
positivo, que contribuirá significativamente para a proteção da vida e para a melhoria 
da mobilidade urbana no local. 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 
 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 137, DE 24 DE ABRIL DE 2.026 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO, Vereador à Câmara 

Municipal de Guaíra-SP, usando das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas, vem indicar o que segue: 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e despacho desta 

Presidência, na forma regimental, que seja realizada a instalação de duas lombadas 

(redutores de velocidade) no bairro Jardim Lígia, nos seguintes locais: na Avenida 9A 

com a Rua 14B, no sentido da Igreja Congregação do Brasil, e na Avenida 9B com a 

Rua 14B. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Nos locais indicados há recorrentes relatos de acidentes, além do tráfego de 

veículos em alta velocidade, o que tem gerado preocupação constante entre os 

moradores quanto à segurança de pedestres e demais usuários das vias. 

 

No cruzamento da Avenida 9A com a Rua 14B, especialmente no sentido da 

Igreja Congregação do Brasil, a velocidade empregada pelos veículos é elevada, 

aumentando o risco de colisões e atropelamentos. 

 

Já no cruzamento da Avenida 9B com a Rua 14B, também há registro de 

situações de risco e acidentes, reforçando a necessidade de intervenção do Poder 

Público, inclusive com a sinalização de solo. 

 

A instalação de lombadas se apresenta como medida simples e eficaz para 

redução da velocidade dos veículos, contribuindo diretamente para a prevenção de 

acidentes e a preservação de vidas. 

 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

 

Na oportunidade, apresento os protestos de estima e consideração. 

  

       Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 
JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 


